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RESOLUÇÃO Nº. 66/2017 – CIB/CE 
A Comissão Intergestores Bipartite - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando a Portaria 
GM/MS Nº. Portaria Nº. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos 
financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) 
e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Homologar as Propostas de Emendas Parlamentares  Nº. 37330004 (Moses Rodrigues) e 33760006 

(Vicente Arruda), apresentadas pelo município de Carnaubal (CE) referente à aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente no valor total de R$ 726.229,00 (setecentos e vinte e seis mil 
duzentos e vinte e nove reais), com recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde - FNS, conforme 
quadro abaixo: 

UNIDADE ASSISTIDA Recursos/ 
FNS (R$) Nº DA PROPOSTA 

Unidade Mista Nossa Sra. Auxiliadora (CNES 2561298) 
170.000,00 13832.199000/1170-02 
329.960,00 13832.199000/1170-03 

TOTAL 499.960,00  
UBS de Apoio a ESF de Casa de Pedra Josias Pedro Viana 
(CNES 2561298) 10.960,00 

13832.199000/1170-05 

UBS de Apoio a ESF de São Bernardo Antonia Firmino 
(CNES 2327155) 18.130,00 

UBS de Apoio a ESF de São José Manoel Ribeiro de Almeida 
(CNES 2327112) 14.349,00 

UBS de Apoio Baixa do Cedro (CNES 9058591) 17.200,00 
UBS de Olho D’Água Maria do Socorro C Araújo (CNES 
5033500) 35.370,00 

UBS de Cachoeira do Sul (CNES 2328461) 27.870,00 
UBS de Faveira Francisco Franco da Silva (CNES 2327120) 39.030,00 
UBS Horácio Fontenele de Sampaio (CNES 2327104) 63.360,00 

TOTAL 226.269,00  

TOTAL GERAL 726.229,00  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 31 de março de 2017. 

HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA                         JOSETE MALHEIRO TAVARES 
Presidente da CIB/CE                                                         Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                                             Presidente do COSEMS 
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